
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

DE L O R E N A

F Is . N .°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O Ní 2 . 9 6 4  =

D E C L A R A  D E  U T I L I D A D E  P U B L I C A ,  P A R A  F I N S  D E  D E S A 
P R O P R I A Ç Ã O ,  O S  I M Ó V E I S  Q U E  E S P E C I F I C A .

0 S e n h o r  A R T H U R  B A L L E R I N I ,  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  de 
L o r e n a ,  u s a n d o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  que lhe são c o n f e r i d a s  p o r  Lei 
e n o s  t e r m o s  do a r t i g o  6 9 , do D e c r e t o - L e i  n 9 3 . 3 6 5 ,  de 21 de 
j u n h o  de 1945,

D E C R E T A  :

A r t i g o  l 2 - F i c a m  d e c l a r a d o s  de u t i l i d a d e  p ú b l i c a ,  p a r a  f i n s  
de d e s a p r o p r i a ç ã o ,  p o r  v i a  a m i g á v e l  o u  j u d i c i a l ,  
u m a  f a i x a  de t e r r e n o  q u e  t e m  i n í c i o  n u m  p o n t o  do 
P r o l o n g a m e n t o  d a  R u a  C o m e n d a d o r  B r á u l i o  M o r e i r a  Li_ 

ma, d i s t a n t e  2 7 8 , 5 0 m  d a  e s q u i n a  c o m  a R u a  21 de 
A b r i l  em L o r e n a - S P , m e d i n d o  1 0 , 0 0 m  de l a r g u r a  p o r  
1 0 4 , 5 0 m  de c o m p r i m e n t o  até a t i n g i r  u m  p o n t o  no P r o  
l o n g a m e n t o  d a  R u a  M o n t e  L Í b a n o  d i s t a n t e  1 2 8 , 5 0 m  da 
e s q u i n a  c o m  a R u a  L u i z  S a l o m ã o ,  e n c e r r a n d o  uma á r e a  
de 1 . 0 4 5 , 0 0 m 2 ,  c o n f r o n t a n d o  n o s  d o i s  l a d o s  do c o m 
p r i m e n t o  c o m  r e m a n e s c e n t e s  do t e r r e n o  de p r o p r i e d a  
de de J o a q u i m  C o r r ê a  d a  C r u z  e m  2 8 , 0 0 m  e 2 8 0 , 0 0  m2 
de á r e a  e c o m  p r o p r i e d a d e  de N a d i r  S i l v a  M e n e z e s  e 
O u t r o s  em 7 6 , 5 0 m  e 7 6 5 , 0 0 m 2  de area. U m a  f a i x a  de 
t e r r e n o  q u e  t e m  i n í c i o  n u m  p o n t o  p e r p e n d i c u l a r  à 
R u a  H e p a c a r é  d i s t a n t e  2 6 8 , 5 0 m  d a  e s q u i n a  c o m  a  R u a  
21 de A b r i l ,  e m  L o r e n a - S P ,  m e d i n d o  1 0 , 0 0 m  de l a r g u  
r a  p o r  2 1 5 , O O m  de c o m p r i m e n t o  u m  l a d o  c o m  a q u a d r a  
13, R u a  C o m e n d a d o r  B r á u l i o  M o r e i r a  Lima, S o c i e d a d e  
E s p o r t i v a  U n i ã o  O p e r á r i a  F.C. e O s w a l d o  J u n q u e i r a  
O r t i z  M o n t e i r o  e n o  o u t r o  lado c o m  o r e m a n e s c e n t e  
de p r o p r i e d a d e  de N a d i r  S i l v a  M e n e z e s  e O u t r o s . U m a  
f a i x a  de t e r r e n o  q u e  t e m  i n í c i o  n u m  p o n t o  do P r o 
l o n g a m e n t o  d a  R u a  L u i z  S a l o m ã o  d i s t a n t e  2 6 , O O m  da 
e s q u i n a  c o m  a R u a  M o n t e  Libaino, e m  L o r e n a - S P ,  m e -
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d i n d o  l O . O O m  de l a r g u r a  p o r  1 0 9 , 6 0 m  de c o m p r i m e n t o  
e n c e r r a n d o  a á r e a  de 1 . 0 9 6 , 0 0 m 2 ,  c o n f r o n t a n d o  c o m  
d o i s  l a d o s  de c o m p r i m e n t o  c o m  o r e m a n e s c e n t e  do
t e r r e n o  de p r o p r i e d a d e  de N a d i r  S i l v a  M e n e z e s  e
O u t r o s .  A  p r e s e n t e  d e a p r o p r i a ç ã o  d e s t i n a - s e  ao p r o  
l o n g a m e n t o  d a s  R u a s  C o m e n d a d o r  B r á u l i o  M o r e i r a  L i 
ma, L u i z  S a l o m ã o  e T r a n s v e r s a l .

P a r á g r a f o  Ú n i c o  - N o s  t e r m o s  do a r t i g o  15, do D e c r e t o - L e i  n e
2.786, de 21 de m a i o  de 1956, a  desapropriação 
é d e c l a r a d a  de c a r á t e r  u r g e n t e ,  p a r a  e f e i t o  
de i m e d i a t a  i m i s s ã o  de p o s s e .

A r t i g o  2 a - A s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d a  e x e c u ç ã o  d e s t e  D e c r e t o  
c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  de v e r b a  p r ó p r i a  c o n s i g n a d a  no 
o r ç a m e n t o  v i g e n t e .

A r t i g o  3 a - E s t e  D e c r e t o  e n t r a r á  e m  v i g o r  n a  d a t a  de s u a  publ_i 
ca ç ã o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

P.M. de Lore, de^aembro de 1991.

A R T H U R  B A L L È R I N I  
Prefelyto M u n i c i p a l

R e g i s t r a d o  e m  l A v r o  p r ó p r i o  d a  S e c r e t a r i a  de N e g ó 
c i o s  J u r í d i c o s  d e s t a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  e p u b l i c a d o  n o  P a ç o  
M u n i c i p a l  ao s  05 de d e z e m b r o  de 1991.

M A R I A  A N T O N I A  P E R E I R A  
D i r e t o r  A d m i n i s t r a t i v o



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A

OBJETO:

IMÓVEL "A";

IMÕVEL "B"

12.600 -  E. S. PAULO -  BRASIL

P// O

MEMORIAL DESCRITIVO -

0 presente memorial trata da desapropriação de 
3 faixas de terra destinada a via publica a se 
rem desapropriadas de um imóvel de propriedade 
de Nadir Silva Menezes e Outros localizados 1 
no Bairro da Cabelinha em Lorena-SP.

" Una faixa de terreno que tem início num pon
to do Prolongamento da Rua Comendador B.Moreira 
Lima, distante 278,50m da esquina com a Rua 21’ 
de Abril em Lorena-S.P., medindo 10,00m de lar
gura por 104,50m de comprimento ate atingir * 
um ponto no Prolongamento da Rua Monte LÍbano 1 
distante 128,50m da esquina com a Rua Luiz Salo
mão encerrando uma ãrea de 1.0145,00m2, confron- 
frontando nos dois lados do comprimento com re- 
m c e s c e n t e  do terreno de Propriedade de Joaquim 
Corrêa da Cruz em 28,00m e 280,00m2 de ãrea e 
com propriedade de Nadir Silva Menezes e Outros* 
em 76,50m e 765,00m2 de ãrea.

'* Una faixa de terreno que tem inicio num ponto 
perpendicular ã Rua Hepacare distante 268,50m '
da esquina com a Rua 21 de Abril, em Lorena.S.P, 
medindo 10,00m de largura por 215,00m de comprimento 

„ um lado com a quadra 13, Rua Comendador B. Morei 
ra Lina, SOciedade Esportiva Uniao Operaria F.C. 
e Oswaldo Junqueira Ortiz Monteiro e no outro * 
lado com o remanescente de propriedade de Nadir* 
Silva Menezes e Outros".

i m Cv e l  "C" *' U m  faixa de terreno que tem início um ponto * 
do Prolongamento da Rua Luiz Salomão distante * 
26,00m da esquina com a Rua Monte LÍbano,em Lo - 
rena. S.P., medindo 10,00m de largura por 109,60 
m  de comprimento, encerrando a ãrea de 1.096,00m2.
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confrontando com dois lados de comprimento 
com o remanescente do terreno de propriedad 

de Nadir Silva Menezes e Outros.

Lorena, 05 de Dezembro de 1991.
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